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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO

GABINETE DA PREFEITA

DECRETO NO 298/2025 - GAB

LENY PAULA FIRMIANO AGUIAR, Prefeita de ltinga do Maranhão/MA, no uso

de suas atribuições legais e amparada no artigo 80 da Lei Orgânica deste

Município e o artigo 17 da Lei 03O|2OO2;

DECRETA:

AÍ1.2" - Este Decreto entrar em vigor na data de sua publicação.

Itinga do Maranhão - MA, 11 de novembro de2025.

LENY PAULA FIRMIANO AGUIAR

Prefeita Municipal de ltinga do Maranhão/MA

Av. Paula Rejane de Carvalho Santos, no 300 Coqueiral, CEP:65939-000
faleconosco@itinga.ma.gov br / www.itinga.ma. gov.br

CNPJ: 01.614.537/000144

Art. 1" - NOMEAR o Sr. ICARO THIAGO OLIVEIRA COSTA, portador do CPF

no 612.500.733-24, para exercer o cargo de Provimento em Comissão de

ENGENHEIRO FLORESTAL, com poderes de FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL,

lotado na Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo - SEMMA.
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Ârt. 2' - Este DecÍeto entrar em vlgor na data de sua publicaçáo.

Itinga do trlaranhão - MA. 11 de novembro de 2025.

LENY PAULA FIRMIANO AGUIAR

F!Í.lt Hunlclp.l d. lüng. do H.r.nhao/l,lÂ

Publlcàdo por: CAIO VÍrOR OELGADO CAROOSO
Códiqo identifrcador: a39502eada959c8Ufr2caac6549bbe4
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LEt ORD|I[{ÁR|A l{e 5r5l2025lÊP, DE :.0 DE NOVEHBRO DE 2025.

'lnstltul o PÍogram. l{oradli Fallz, dêrtlnado à construçáo d.
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DECRETO N9 298/2025. GAB

DCCRETO T 298/2025. GAB

LEiIY PAULÂ FIRÍtllAÍ{O lGUlAR, PreÍeita de ltingâ do MaranhãoiMA,
no uso de suas atribuições legais e amparada no artigo 80 da Lei
Orgánica deste MunicÍpio e o artigo 17 da Lei 0302002;

DECREÍAl

AÉ. l'' Ol.lEAR o Sr. ICAnO THIIGO OLIVEIR COSTA, portadoí
do CPF nc 612.500.733-24, para ex€rcer o cargo de Provimento em
Comissão de ENGE,{HEIRO FLORESTÂL, com poderes de
FISCALIZAÇÀO AMBIENTAL, lotado na Secretaria Municipal de Meio
Ambiente e Uóãnismo - SEMMA.

ÂÉ, 2' - Este DecÍeto entrar em vigoÍ na data de sua publicação

Itinga do Maranhão - MA. 11 de novembro de 2025

LENY PAULÁ FIRMIANO AGUIAR

PÍcLlt unlclpll dc ltlngr do ltl.r.nháo/i,lA

Publicado por: CAIO W|OR DELGÀOO CARDOSO

Código identifrcador: 7 ab97 11881442007961e72966bc3d05

EXTRATO OE RESCTSÀO CONTRÂTUAL, COIÍÍRÂTO ne 106/202s.

EXTRÂTO DE RESCISÁO COI{TRÂÍUAL. Contrato ne
106/2025. PAnÍÊSr MunicÍpio de ltinga do Maranhão - MA, através
da SECRETARIA ÍtlUt{lClPAL DE Flll^ ç S (Contratante
Rescindente) e a Empresa PROrEüAX EIIPREE DII{EIITOS
LTDA, portadoÍa do CNPI n' 38.441.003/0001-33 (Contratado
Rescindido). ESPÉClE: Rescisão do Contrato de Serviços Técnicos
Especializados em Consultoria e Assessoria Técnica, Elaboração de
Projetos de Engenharia Civil, Arquitetura, Fis€alização de Obras e
monitoÍamento dos sistemas de convênios - SIGA (FUNASA), SIMEC,

SICONV (IRANSFEREGOV) É SISMOB (sAÚOE). OBJETO: Contratação de
Empresa para Prestação de Serviços Técnicos Especializados em
Con5ultoria e Assessoria Técnica, Elâboraçào de Projetos de Engenharia
Civil, Arquitetura, Fiscalização de Obras ê monitoramênto dos sistêmas
de convênios - SIGA (FUÍ{ASA), SIMEC, SICONV (TRÂNSFEREGOV) E

SISMOB (SAÚDE) do MunicÍpio de ltinqa do Maranhào- MA. B^SE
LEGAL: A presente rescisão contratual Íundamenta-se no !rt. 138,
lnc. ll, p.rágÍ.ro 1r d. L.l fa.133/21 e na Cláusula Décima
PÍimeira, do referido contrato. DO DISYR TOT Conforme disposto nô
Cláusula Segunda do presente instrumento, toma rescindido o Cootrdto
nr 1062025 (Processo Administrôtivo 20.0012025), a partiÍ do dia
07 de outubro de 2025. SIGI{AÍ^RIOS: Sri. Kamila Karolina Leite
Melo. Secretária Municipal de Finanças {em
exercício), Contratante Rescindente. ltinga do Môranháo/MA,07 de
outubro de 2025.

A PREFEITA iIUXICIPAL DE ]TIiIGA DO MÂiANHÂO, ESTADO DO
llaRÂllHÂo, LEI{Y PAULA FIRÍrllANO AGUIAR, faço saber que a
Câmara Municipal de Vereadores de ltinga do Maranháo, Estado do
Maranhã0, aprovou e eu sãnciono, nos termos da Lei Orgânica
Municipal, a seguinte Leil

AÍt. le Fica instituÍdo. no âmbito do Município de ltinga do l,larânhão, o
Programa Moradia Feliz, destinado à construção dê unldades
hôbitacionais em teÍrenos próprios de famílias em situação de
vulnerabilidade social, utilizando-se recursos provenientes do
orçamento municipal.

AÉ. 2r O Programa MoÍadia Feliz tem como objetivos:
| - reduzir o déficit habitãcionâl do MunicÍpio;
ll - asseguràr morôdia digna a fam0ias em situação de vulnerabilidade;
lll - promover saúde, dignidadê e quãlidâde de vida por meio do acesso
à moradia adequada;
lV - Íomentar o emprego e a rênda, priorizôndo a utilizaçáo de mão de
obra lo<al,

Art, 3r As unidades habitacionais construÍdas no âmbito do Programa
dêvêrão:
I - situar-se em terÍenos com área mínima de 5 metros de Írente por 10
metros de fundo (5xl,0m), pertencentes às famíliôs beneficiárias;
ll - possuiÍ área construída mínimô de 32mr e máxima de 40m2,
compreendendo sala/cozinha, I (um) ou 2 {dois) quartos, banheiro e
área de serviço;
lll - atender às normas básicas de habltabilidadê, salubridade.
acessibilidade e segurança previstas na legislação vigente.

Art. ae Poderão ser beneficiárias do Programa as fnmÍlias quel

l- estarem inscíitas no CadastÍo Único para ProgÍamas Sociais do
Govemo tederal (CadÚnico) ou em cadastro municipal especÍfico de
habitação:
ll - PossuíÍem terreno Íegularizado ou passÍvel de regulaíizaçáoi
lll - não serem proprietárias, possuidoras ou cessionáriâs de outro
imóvel Íesidencial;
lV - residirem no l,lunicípio há, no mínifio, 3 (três) anos;
v - apresentarem comprovação de vulnerabilidade sociãl atestada pela

Secretaria Municipal de Assistência Social.

AÍt, 5e A seleçáo das famÍlias beneficiárias será realizada mediante
edital público de chamamento, observados os critérios de prioridade
estabelecidos em regulamento, sendo preferencialmente
contempladas:
I - famílias chefiadas por mulheres solo;
ll- famÍlias com pessoa idosa, com deficlência ou doênça grave;
lll - familias residentes em áreas de risco ou insalubres;
lv - Íamílias em situação de extrema pobreza.
Paragrafo único: O Íesultado da seleção seÍá devidamente publicado
em meio oficial, assegurôndo€e transparência e possibilidade de
.Ê(urso administrôtivo.

AÉ. 6r Será instituído o Comitê Gestor do Programa Moradia Fêliz,
composto por reprÊsêntantês dâ:
I - PÍefeitura Municipal;
ll - Secretaria Municipal de Àssistência Social;
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